
 

 

HAVAN S.A. 

 

REGIMENTO INTERNO DA DIRETORIA 

 

Capítulo I 

Objetivo 

 

Artigo 1º: Este Regimento Interno da Diretoria ("Regimento Interno") estabelece as 

regras e normas gerais sobre o funcionamento, a estrutura, a organização, as 

atribuições e as responsabilidades da Diretoria da Havan S.A. ("Companhia"), com o 

propósito de auxiliá-la no desempenho de suas funções, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), dos regulamentos emitidos 

pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”) e do Estatuto Social da Companhia. 

 

Capítulo II 

Composição 

  

Artigo 2º: A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) 

membros, sendo um Diretor Presidente, um Direto de Relações com Investidores, um 

Diretor Financeiro e os demais Diretores Executivos. Os cargos de Diretor Presidente e 

Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório e os demais de 

preenchimento facultativo. Os Diretores poderão acumular cargos. 

 

Parágrafo 1°: Na reunião do Conselho de Administração que deliberar sobre a eleição 

dos membros da Diretoria, os membros do Conselho de Administração deverão fixar, 

primeiramente, o número efetivo de membros a serem eleitos. 

 

Parágrafo 2°: O Diretor Presidente deverá recomendar ao Conselho de Administração 

todos os demais Diretores. 

 

Parágrafo 3°: O Diretor Presidente poderá determinar o afastamento imediato, até a 

reunião do Conselho de Administração que deliberar sobre a matéria, de qualquer 

Diretor da Companhia. 

 

Capítulo III 

Eleição e Destituição 

 

Artigo 3º: Conforme disposto no artigo 22 do Estatuto Social da Companhia, os 

Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, por um prazo de mandado 

unificado de 3 (três) anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 

(duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição e destituição. 

 

Parágrafo 1°: Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 

5 (cinco) dias úteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo 

a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. 
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Parágrafo 2°: O Diretor Presidente será substituído: (i) em caso de afastamento ou 

impedimento por período de até 30 dias, por outro Diretor por ele indicado; (ii) em caso 

de afastamento por prazo superior a 30 dias e inferior a 120 dias, por Diretor nomeado 

pelo Conselho de Administração, em reunião especialmente convocada para tal fim; e 

(iii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 dias ou vacância, o 

Conselho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo 

Diretor Presidente, conforme os procedimentos estabelecidos no Estatuto Social da 

Companhia. 

 

Parágrafo 3°: Os demais Diretores (exceto pelo Diretor Presidente) serão substituídos: 

(i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como de afastamento por prazo inferior 

a 120 dias, por outro Diretor indicado pelo Diretor Presidente; e (ii) em caso de 

afastamento por prazo igual ou superior a 120 dias ou vacância, o Conselho de 

Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor. 

 

Capítulo IV 

Competência 

 

Artigo 4º: Em conformidade com as disposições do artigo 25 do Estatuto Social da 

Companhia, a Diretoria possui todos os poderes para praticar os atos necessários ao 

funcionamento regular dos negócios da Companhia em seu curso normal, observadas 

as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administração, esse Regimento 

Interno da Diretoria e as competências dos demais órgãos societários. 

 

Artigo 5°: Conforme o disposto no artigo 26 do Estatuto Social da Companhia, compete 

à Diretoria implementar as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de 

Administração e, como órgão colegiado: 

 

I) aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e as demonstrações 

financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, 

bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para 

apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 

 

II) propor, ao Conselho de Administração, o orçamento anual, o orçamento de capital, o 

plano de negócios e o plano plurianual; 

 

III) deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, 

depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; e 

 

IV) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia 

Geral ou do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente: (i) coordenar, administrar, dirigir e 

supervisionar todos os negócios e operações da Companhia; (ii) coordenar as 

atividades dos demais Diretores da Companhia e de suas controladas, observadas as 
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atribuições específicas previstas neste Estatuto Social; (iii) aprovar a estrutura 

organizacional da Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as relações institucionais 

da Companhia; (v) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e (vi) desempenhar as 

outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho 

de Administração. 

 

Parágrafo 2º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar 

informações aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão 

onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia, bem como manter 

atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável 

da CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; (ii) representar a 

Companhia isoladamente perante a CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão 

onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia; e (iii) desempenhar as 

outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor 

Presidente. 

 

Parágrafo 3º. Compete ao Diretor Financeiro: (i) gerenciar e responder pelo controle 

orçamentário da Companhia; (ii) prover informações financeiras e gerenciais; (iii) 

responder pelo controle de fluxo de caixa, aplicações financeiras e investimentos da 

Companhia; (iv) supervisionar as atividades jurídicas, de contabilidade e fiscais da 

Companhia; (v) gerenciar a expansão da Companhia. 

 

Parágrafo 4º. Compete aos Diretores Executivos: desempenhar as atribuições que lhe 

forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração.  

 

Capítulo V 

Reuniões 

 

Artigo 6º: A Diretoria se reúne validamente com a presença de metade mais um dos 

Diretores eleitos e delibera pelo voto da maioria dos presentes. 

 

Artigo 7°: As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito 

entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, nas quais deverá constar a 

ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. 

 

Artigo 8°: Das reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas das 

Reuniões da Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes. 

 

Capítulo VI 

Representação da Companhia 

 

Artigo 9º: Nos termos do artigo 27 do Estatuto Social, a Companhia poderá ser 

representada, em todos os atos, (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 (um) 

Diretor em conjunto com 1 (um) procurador especialmente nomeado para tanto, de 
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acordo com o Parágrafo 1° abaixo; ou (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores em 

conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes; ou (iv) por 1 (um) 

procurador agindo isoladamente sempre que o ato a ser praticado for relativo aos 

poderes ad judicia. 

 

Parágrafo 1º. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura do Diretor 

Presidente e outro diretor, agindo em conjunto, mediante mandato com poderes 

específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso 

em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público 

ou particular. 

 

Parágrafo 2º. Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá 

representar, ativa ou passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante 

repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais. 

 

Parágrafo 3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 

Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados 

que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social 

e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em 

favor de terceiros, salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho de 

Administração em reunião e nos casos de prestação, pela Companhia, de avais, 

abonos e fianças para empresas controladas ou coligadas, em qualquer 

estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira, departamento de crédito 

rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não 

especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo 2 (dois) 

Diretores, ou por um diretor e um procurador com poderes específicos para a prática 

do ato. 

Capítulo VII 

Obrigações dos Diretores  

 

Artigo 10º: Todos os membros da Diretoria devem respeitar os seguintes princípios:  

 

I) antes de aceitar seu mandato, deverá consultar as normas vigentes, o Estatuto Social 

e este Regimento Interno; 

 

II) deverá dedicar às suas funções o tempo e a atenção necessários; 

 

III) deverá ser diligente e participar, salvo em caso de impedimento por motivo grave, de 

todas as reuniões da Diretoria e, conforme o caso, de todas as reuniões dos comitês 

especiais; 

 

IV) manterá confidenciais as informações privilegiadas das quais tomar conhecimento 

devido ao seu cargo até que sejam divulgadas ao mercado, e fará com que os 
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empregados e terceiros de sua confiança também mantenham tais informações 

confidenciais, não lhe sendo permitido fazer uso de tais informações confidenciais da 

Companhia em benefício próprio, nos termos da Política de Transações com Partes 

Relacionadas e Administração de Conflitos de Interesse da Companhia; 

 

V) deverá cumprir com os deveres legais e regulamentares inerentes ao cargo Diretor; 

e 

 

VI) deverá cumprir com as disposições de eventual acordo de acionistas arquivado na 

sede da Companhia, conforme previsto no artigo 118 da Lei das S.A. 

 

Artigo 11º: Os Diretores não têm permissão para: 

 

I) praticar atos de liberalidade à custa da Companhia, em conformidade com o parágrafo 

quarto do artigo 154 da Lei das S.A.; 

 

II) sem a prévia aprovação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 

tomar empréstimos ou recursos da Companhia e usar, em proveito próprio, bens a ela 

pertencentes; 

 

III) usar, em benefício próprio ou de outrem, as oportunidades comerciais de que tenha 

conhecimento em razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo à Companhia 

e às suas subsidiárias; 

 

IV) receber vantagem indevida ou desproporcional devido ao exercício do cargo; 

 

V) adquirir, com o objetivo de revender com lucro, bem ou direito notadamente 

necessário à Companhia ou que esta deseje adquirir; e 

 

VI) omitir-se no exercício de suas funções e na proteção dos direitos da Companhia e 

de suas subsidiárias. 

Capítulo VIII 

Disposições Gerais 

 

Artigo 12º: Este Regimento Interno poderá ser modificado a qualquer momento, por 

deliberação do Conselho de Administração. 

 

Artigo 13°: Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração, nos 

termos da lei e do Estatuto Social. O Conselho de Administração, como órgão colegiado, 

deverá dirimir quaisquer dúvidas existentes. 

 

Artigo 14°: O presente Regimento Interno entrará em vigor por prazo indeterminado a 

partir da data em que for aprovado pelo Conselho de Administração. 

 

Brusque, 10 de maio de 2021. 

 


